
  

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PARECER 34/2021 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 25/2021 

Projeto de Lei em cumprimento à Lei 1402/2018 em seu Art. 17 §15, que trata da 

necessidade de Autorização Legislativa para a publicação de licitação para pactuação 

de Parceria Público Privada e dispõe sobre outras providências”. 

A Comissão de Orçamento e Finanças desta Egrégia Casa Legislativa, ao analisar o 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 25/2021, de autoria do Prefeito Pascoal 

Alberton, que versa sobre a matéria supra, manifesta-se com as considerações que 

seguem: 

PARECER 

Conheceu a proposição diante da competência. Relatou. Examinou. Opinando pela 

aprovação. 

Senhor Presidente, a Comissão de Finanças e Orçamento, em atenção ao Regimento 

Interno (art. 67), conheceu o Projeto de Lei do Executivo; tendo em vista a 

competência da matéria. 

I – Relatório  

Trata-se de Projeto de Lei do Executivo que solicita “Autorização Legislativa” em 

atendimento o que preceitua a Lei 1402/2018 em seu Art. 17, que trata sobre a 

implementação de Parcerias Público Privadas no âmbito do Município de Terra Nova 

da Norte, consonância com a Lei Federal  nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

II – Exame 

Trata-se de proposição pertinente que busca cumprir legislação vigente, possibilitando 

ao município, adote procedimentos para contratação de parceria público privada (PPP) 

para implantação, operação, manutenção e gestão de usina(s) solar(es) 

fotovoltaica(s) a fim de suprir a demanda energética da estrutura física da 

administração direta e indireta de Terra Nova do Norte. 

Sem ferir o mérito da viabilidade econômica do empreendimento, há uma 

preocupação cada vez mais latente da sociedade quanto à produção de energia a 

partir de combustíveis fósseis. O temor é razoável já que estes combustíveis 

aprisionam gases retidos há milhares de anos que ao serem liberados contribuirão 

para o efeito estufa e para o aquecimento global, com efeitos nocivos à qualidade de 

vida da população do presente e do futuro. Com implicações no aumento e na 

intensidade de desastres naturais, dos níveis dos oceanos, epidemias, escassez de 

água potável e redução da biodiversidade. 



  

É importante salientar que Terra Nova do Norte está localizada em uma região 

dotada de forte irradiação, com grande potencial na exploração da energia solar. Em 

outras palavras, a rentabilidade e os ganhos provenientes dessa atividade econômica 

tendem a ser acima da média, em relação com outras localidades do mundo e do 

Brasil.  

Outro fator contributivo é relativo aos fortes aumentos dos últimos anos, da 

cobrança de energia elétrica pelas distribuidoras locais, que tornam mais competitivas 

e vantajosas a construção de empreendimentos de geração de energia elétrica para 

consumo próprio. 

Em análise a proposta e ao estudo apresentado, conclui-se pela viabilidade do 
presente projeto por não existir óbice financeiro para sua aprovação. 

III – Opinião 

Favorável, devendo ser apresentado em plenário. 

Sala das Comissões, 15 de setembro de 2021. 
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